O DESCONTO DO IMPOSTO DE RENDA NA FONTE E A LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

Consoante cediço conhecimento, no Brasil o imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza é suportado principalmente pela classe média; particularmente aqueles que se encontram em faixa superior a mil e oitocentos reais, eis que suportam desconto de 27,5%, com a maior parte descontada na fonte, pagando, desta feita, porcentagem paritária àquele que ganha cem mil reais ou mais. 

À evidência, tal disparate põe por terra a característica básica do aludido imposto, qual seja a progressividade. Não se sabe, contudo, se tal opção legislativa é produto da ignorância ou conveniência dos donos do poder. Ficamos com esta última.

Ante a ausência da necessária - e constitucionalmente prevista (artigos 34 a 36 da CF)- intervenção da União nos estados-membros e municípios, com o fulcro de reorganização de finanças, criou-se a Lei Complementar 101/00, para obrigar os referidos estados, municípios e, inclusive, toda administração indireta a não proceder a dispêndio maior do que a arrecadação; impondo-se, entre outras, a exigência de gasto pessoal não superior a 60% da quota orçamentária.

Malgrado patente inconstitucionalidade, forçoso reconhecer a extensão da situação em menção ao Ministério Publico e ao Poder Judiciário. Diz-se inconstitucionalidade porque, na hipótese, não deveria ocorrer a adoção da mesma solução; é dizer, absurda a aplicação de fixação de teto para gastos com pessoal quando os aludidos tomam quase totalmente a verba orçamentária e não poderia ser diferente, sendo outra a situação do executivo. Além disso, patente a ofensa à autonomia do Poder Judiciário garantida na Lei Maior (artigo 18 da C F) e a independência do Ministério Publico(§1º do artigo 127 da CF). 

Abordando o problema com mais profundidade no que concerne ao Ministério Público - este o objetivo do presente artigo - entendemos que seu orçamento deve obedecer ao disposto no §3º do artigo 127 da Magna Carta, mas, residualmente, correta a aplicação da Lei Complementar 101/00. Isso ocorre não só pelo princípio da especialidade, como também em razão de ser o mencionado diploma lei complementar à Constituição, enquanto que a lei de diretrizes orçamentarias e as outras leis orçamentárias plurianual e anual são de natureza ordinária, hierarquicamente inferiores, portanto.

Destarte, a lei de diretrizes orçamentárias fica subordinada à observância dos 2% (inciso II do artigo 20 da Lei Complementar 101/00) no orçamento do Ministério Público, de modo a possibilitar o direito a livre disposição conferido pelo princípio da independência. Não se pode olvidar, contudo, que o imposto de renda retido na fonte jamais poderia ser incluído como gasto com pessoal, eis que gerador de receita ao Estado. Ora, como considerar no orçamento (despesa) algo que será fonte de verba pela Administração?

Conforme dispõe o artigo 163 da Constituição, a União tem competência para legislar em matéria de finanças públicas, sempre por intermédio de Lei Complementar. Todavia, defeso a conflito desta lei com normas fundamentais do Estado, como aquelas que asseguram a autonomia de um poder ou a independência de um órgão - como ocorre com o Ministério Público. Notória a destacada posição constitucional da Instituição; desnecessárias maiores elucubrações, bastando ao intérprete atentar à localização topográfica da Instituição: no exórdio do capítulo concernente às funções essenciais à justiça. 

A Constituição Federal, em seu artigo 157, preceitua: Pertencem aos Estados e ao Distrito Federal:

I – o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de qualquer natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer titulo, por eles, suas autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem.

O dispositivo é claro ao afirmar que o produto da arrecadação do imposto de renda incidente na fonte da remuneração dos promotores e procuradores de justiça, pertence ao Estado de São Paulo, ou seja, ao Poder Executivo em sua órbita estadual.

Lembre-se que o inciso I do artigo 159 da Lei Maior impõe a distribuição da parte do imposto de renda, para os fundos de participação dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, mas o parágrafo primeiro exclui os rendimentos acima referidos. Assim, todo tributo descontado dos promotores e procuradores e ainda dos funcionários do mesmo Ministério Público, permanece com o Estado de São Paulo, como renda líquida tributária, eis que determinado pela própria Constituição.

As restituições do mesmo imposto, para as pessoas físicas, não são dificuldades jurídicas segundo nosso entendimento, porque essas restituições são feitas pela União por força da legislação tributária, enquanto que o imposto descontado na fonte é renda líquida do Estado, por força do inciso I do artigo 157 da Constituição Federal e do inciso IV do artigo2º da lei de responsabilidade fiscal.

Para respaldar legalmente nossa posição, cumpre destacar que o artigo 18 da citada LC 101/00 enumera quais são os gastos com pessoal, não incluindo o imposto de renda na fonte. É, como dito, correto que não inclua, porque segundo o inciso I do artigo 157 da C.F. e o inciso IV do artigo 2º da Lei de Responsabilidade Fiscal o dinheiro pertence ao Estado de São Paulo, como receita corrente líquida.

O artigo 19 da LC 101/00, diz que a despesa com pessoal não poderá exceder os percentuais da receita corrente líquida. Desta feita, considerando as verbas de impostos de renda retido na fonte como receita corrente líquida do Estado de São Paulo, evidentemente não podem ser incluídas como despesas com pessoal do Ministério Público, porque não vão para a Instituição, mas, ao revés, ficam em poder do Executivo.

Por derradeiro, cumpre ressaltar a impossibilidade de se exaurir a matéria em tão breves anotações; máxime em se tratando de controvertida questão, ficando, assim, o problema aberto para que outros colegas se manifestem enriquecendo essa idéia, na certeza de que direitos do Ministério Público não sejam violados e burlados por equivocada e errônea interpretação constitucional e legal.
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